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TERMO DE REFERÊNCIA
Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’ a ‘j’, da Lei nº 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021).
	PREGÃO ELETRÔNICO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MANILHAS PRÉ-FABRICADAS PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA DE LOGRADOUROS EM SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT.



1.2. O valor estimado da contratação será conforme segue:
[bookmark: _Hlk211957534]
	ITEM

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	UNID
	QTDE
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL

	01
	TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ÁGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1. COM  ENCAIXE PONTA E BOLSA. DN DE 400 MM
	UNID
	
445
	 R$                                  167,27 
	 R$           74.435,15 

	02
	TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ÁGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1. COM ENCAIXE PONTA E BOLSA. DN DE 600 MM
	UNID
	
577
	 R$                                  311,79 
	 R$         179.902,83 

	03
	TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ÁGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1. COM ENCAIXE PONTA E BOLSA. DN DE 800 MM
	UNID
	
686
	 R$                                  529,04 
	 R$         362.921,44 

	04
	TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ÁGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1. COM ENCAIXE PONTA E BOLSA. DN DE 1000 MM
	UNID
	
181
	 R$                                  603,46 
	 R$         109.226,26 

	VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 726.485,68 (setecentos e vinte e seis mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).



2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
O Município de Santo Antônio do Leste/MT, por meio da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico, visa à contratação de empresa especializada para o fornecimento de manilhas pré-fabricadas para a execução de drenagem profunda de logradouros em Santo Antônio do Leste – MT.
A presente justificativa fundamenta-se na necessidade de contratação de empresa especializada para a aquisição de materiais pré-fabricados, pois se trata da alternativa mais eficiente para o início das obras de drenagem profunda por mão de obra direta, visando posteriormente a execução de pavimentação em TSD nos logradouros do perímetro urbano do município de Santo Antônio do Leste – MT (ruas e avenidas).
A obra tem como objetivo melhorar o escoamento de águas pluviais, reduzir alagamentos e aumentar a durabilidade do pavimento a ser implantado, garantindo maior eficiência estrutural e menor necessidade de manutenção futura.
A opção pela aquisição de tubos de concreto apresenta diversas vantagens técnicas, operacionais e econômicas que justificam a escolha por essa alternativa, entre as quais se destacam:
a) oferecem melhor desempenho estrutural, ampla disponibilidade no mercado e facilidade de montagem, permitindo maior agilidade na execução dos serviços;
b) proporcionam execução simplificada, pois a durabilidade esperada dos materiais é superior a 50 anos, com baixa manutenção e compatibilidade com futuras obras de pavimentação;
c) embora os tubos plásticos PEAD apresentem maior resistência e vida útil ampliada, tratam-se de uma solução significativamente mais dispendiosa para a máquina pública, sem justificativa plausível considerando o custo-benefício, o baixo volume de tráfego do município e a ausência de mão de obra qualificada para instalação e manutenção futura em execução direta;
d) a fabricação própria é inviável devido à ausência de estrutura fabril e ao custo elevado para aquisição de moldes, equipamentos, ferramentas e controle tecnológico, o que tornaria a solução antieconômica e impraticável.
Diante disso, a aquisição de manilhas pré-fabricadas de concreto se apresenta como a solução mais adequada, econômica e tecnicamente viável, atendendo ao interesse público e garantindo condições adequadas para o avanço das obras de infraestrutura urbana de Santo Antônio do Leste – MT.
Dessa forma, a contratação proposta visa atender ao interesse público, em conformidade com os princípios da eficiência, continuidade do serviço público, economicidade e vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), assegurando que os órgãos municipais disponham de meios técnicos adequados para o desempenho de suas atividades essenciais.
2.1. BENEFÍCIOS ESPERADOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação visa garantir a disponibilidade contínua de manilhas pré-fabricadas de concreto para execução de obras de drenagem profunda em Santo Antônio do Leste – MT, permitindo a melhoria da infraestrutura urbana e a prevenção de alagamentos, erosões e danos às vias públicas. 
Com a aquisição padronizada e planejada dos materiais, espera-se assegurar maior eficiência na execução das obras, continuidade das frentes de trabalho da Secretaria Municipal de Obras e resposta imediata às demandas emergenciais decorrentes de chuvas intensas. Pretende-se ainda alcançar redução de custos operacionais, aumento da durabilidade das redes de drenagem e elevação da segurança e trafegabilidade das vias, proporcionando melhor qualidade de vida à população.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021).
· Levantamento de Necessidades
A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura identificou a necessidade de adquirir manilhas pré-fabricadas de concreto armado para execução de drenagem profunda em diversos logradouros públicos de Santo Antônio do Leste – MT. A demanda decorre da ocorrência de alagamentos, erosões, danos às vias públicas e insuficiência da rede existente, bem como da necessidade de ampliar a capacidade de escoamento das águas pluviais em áreas urbanas em expansão.
Considerando que essas demandas ocorrem de forma contínua ao longo do exercício, a solução mais adequada é a contratação por Sistema de Registro de Preços, permitindo o fornecimento gradual conforme o avanço das obras e a disponibilidade orçamentária municipal.
· Resultados Esperados
A contratação visa proporcionar melhoria da infraestrutura urbana, com a implantação e manutenção de sistemas eficientes de drenagem profunda, reduzindo alagamentos e prevenindo erosões que comprometem a segurança e trafegabilidade das vias públicas.
Espera-se garantir a continuidade das ações da Secretaria Municipal de Obras, evitando paralisações por falta de materiais e assegurando resposta rápida a demandas emergenciais decorrentes de fortes chuvas.
Além disso, a aquisição padronizada das manilhas possibilitará maior eficiência operacional, reduzindo custos de manutenção e melhorando a durabilidade das redes de drenagem.
Os benefícios ambientais e sociais incluem a mitigação de enchentes, a melhoria da mobilidade urbana e a elevação da qualidade de vida dos moradores.
· Relatórios Finais e Acompanhamento do Ciclo de Vida
O acompanhamento da contratação será realizado pela equipe técnica municipal, que emitirá relatórios de recebimento para cada lote entregue, verificando a conformidade dos materiais.
Durante a utilização das manilhas nas obras, serão registrados os locais de aplicação, as quantidades instaladas e o desempenho observado em campo, permitindo controle rigoroso da execução.
O desempenho hidráulico e estrutural das manilhas será monitorado periodicamente, garantindo que sua durabilidade seja preservada. Caso haja desgaste natural ou danos, serão adotadas ações de reposição conforme o planejamento da Secretaria de Obras.
Ao final do período contratual, será elaborado um relatório consolidado contendo os quantitativos adquiridos, o desempenho observado, a análise dos custos, a eficácia da solução adotada e eventuais recomendações para aprimoramento das próximas contratações.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021).
A execução do objeto ocorrerá de forma planejada e coordenada para assegurar que o fornecimento das manilhas pré-fabricadas produza os resultados pretendidos desde o início do contrato até o seu encerramento. Após a assinatura contratual, a contratada deverá iniciar a fabricação ou disponibilização das manilhas de acordo com as especificações técnicas previstas, observando rigorosamente os padrões de qualidade definidos. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as solicitações emitidas pela Secretaria Municipal de Obras, permitindo que as entregas acompanhem o cronograma das intervenções de drenagem profunda previstas pelo Município de Santo Antônio do Leste – MT.
Cada entrega deverá ser precedida de programação acordada com a Administração, contendo informações sobre quantidades, prazos e locais de entrega. A contratada ficará responsável pelo transporte adequado das manilhas, assegurando que o descarregamento seja feito com equipamentos compatíveis e de forma a evitar danos estruturais. Ao receber o material, a equipe técnica municipal realizará a conferência das especificações, procedendo à inspeção visual, verificação dimensional e comprovação das condições de integridade das peças. Havendo não conformidades, o material será rejeitado e substituído sem ônus para a Administração.
Durante a execução das obras de drenagem, as manilhas serão instaladas pela equipe técnica municipal ou por empresa contratada especificamente para essa finalidade, conforme planejamento interno. A utilização dos materiais será registrada para acompanhamento de estoque, controle de rastreabilidade e avaliação de desempenho. Esse monitoramento permitirá identificar eventuais necessidades de ajustes nas quantidades solicitadas ou na programação de entregas, garantindo alinhamento contínuo entre o contrato e as demandas efetivas das frentes de trabalho.
Ao longo da vigência contratual, a Administração realizará fiscalizações periódicas para verificar a conformidade das entregas, o atendimento aos prazos, a qualidade dos materiais fornecidos e o cumprimento das obrigações contratuais pela empresa. Caso sejam identificadas irregularidades, serão aplicadas as medidas corretivas e sanções previstas na legislação e no contrato.
Ao final do contrato ou do período de vigência do sistema de registro de preços, será elaborado um relatório consolidado contendo o histórico de entregas, as quantidades adquiridas, a avaliação do desempenho das manilhas nas obras executadas, bem como eventuais ocorrências registradas. Esse relatório servirá de subsídio para futuras contratações e para aprimoramento dos processos internos de planejamento e execução de obras de drenagem. Dessa forma, assegura-se que o contrato produza resultados efetivos em todas as suas etapas, contribuindo para a melhoria da infraestrutura urbana e para a prestação eficiente dos serviços públicos de drenagem no Município.

5. PRAZO DE ENTREGA e QUATIDADES MÍNIMAS
5.1. A contratada deverá realizar as entregas de forma parcelada, conforme cronograma ou solicitações específicas da Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da solicitação, no pátio da secretaria de obras, situado na Primavera, s/nº, bairro Jardim Santa Inês, em dias úteis no período entre as 07h00 e 16h00min.
5.2. Os materiais serão recebidos pelo (a) responsável pela solicitação ou outro servidor designado, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.3. O Prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa, sujeita a aprovação da Administração;
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes de defeitos de fabricação.
5.6. Os itens, objeto do presente edital, serão fornecidos, obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, na Leis nº 14.133/2021, e demais normas legais e regulamentares pertinentes;
5.7. A empresa fornecedora é responsável pela mão de obra e equipamentos necessários para a entrega e descarregamento dos materiais empenhados, não sendo disponibilizados servidores do Município de Santo Antônio do Leste - MT para esta tarefa. 
5.8. Nos preços de cada item deverão estar incluídos, obrigatoriamente, impostos, fretes, taxas e demais incidências;
5.9. O recebimento provisório ou definitivo do bem não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratado;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021).
6.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  
6.2 O profissional designado tem a incumbência de: 
a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência; 
b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento; 
c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou qualidade dos serviços contratados; 
d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.  
6.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros. 
6.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste – MT. 
6.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021).
7.1. Com os preços estimados e considerando aspectos de economicidade e eficácia, bem como o enquadramento na legislação vigente a PREGÃO ELETRÔNICO foi considerado a modalidade técnica e economicamente viável que possibilita a aquisição dos itens descritos neste termo, sendo o critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, observado as especificações, prazos e demais condições estabelecidas neste termo.
7.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
Não se aplica.
7.3.  Da exigência de amostra
Não se aplica.
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/2021).
8.1. A contratação terá um VALOR TOTAL: R$ 726.485,68 (setecentos e vinte e seis mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
8.2. As propostas apresentadas pelas licitantes deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, serviços, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, constante da proposta, conforme exigências editalícias e contratuais, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas.
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Fornecer os serviços/produtos no local e prazo estipulado.  
9.2 Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo estabelecido; 
	9.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade; 
	9.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados; 
9.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência; 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
9.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 
9.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, translado, estadia, alimentação, tributos, taxas, frete e/ou seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na execução, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste – MT; 
9.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste – MT; 
9.12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 
9.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras; 
9.14 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS; 
9.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT, cujas reclamações se obriga a atender.
9.16 Todas as despesas decorrentes de transporte, entrega, seguros, suporte técnico, encargos sociais, despesas de administração inclusive lucro, licenças, taxas e impostos de qualquer natureza e outras despesas e tributos quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento das especificações constantes deste Termo de Referência, deverão estar inclusas no preço proposto, e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão da Nota Fiscal/Fatura.
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
10.2 Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 
10.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto pactuado; 
10.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 
10.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência; 
10.6 A Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021, no Item 10 deste Termo de Referência e demais cominações legais; 
10.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 
10.8 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas.  

11. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021).
11.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT até 30 (trinta) dias após a emissão e apresentação da Nota Fiscal/Fatura, bem como após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 
11.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
11.3 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
11.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT. 
11.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do prestador. 
11.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 
11.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional.  
 11.8 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula: 
       R= V x I 
 	Onde: 
 	R = valor da correção procurada;  
 	V = valor inicial do contrato; 
 	I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses. 
11.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador.
11.10 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Santo Antônio do Leste - MT. 

12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1. Para habilitação deverão ser exigidos os documentos de comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do edital. 
12.2. A comprovação da capacidade técnica será demonstrada pela apresentação de certidão ou atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a satisfação quanto à qualidade dos serviços e cumprimento dos prazos contratuais. 
12.2.1. Para fins de avaliação da(s) certidão(ões) ou atestado(s), será entendido como serviço similar ao objeto desta licitação, compatível em características e quantidades, aquele no qual conste realização de concurso público.
12.3. A contratada deverá manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  	
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.3.1 A sanção prevista na letra “a” do item 13.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 13.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
13.4 A sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 13.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos:
a)  se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 
b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 
c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 
13.5 A sanção prevista na letra “c” do item 13.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 13.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.6 A sanção prevista na “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l”  do item 13.1 deste Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 13.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 13.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal. 
13.8 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) deste Termo de Referência. 
13.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.10 A aplicação das sanções previstas no item 13.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 13.2 Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
13.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
13.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal. 
13.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.  
14. SÃO ANEXOS A ESTE TR:
ANEXO I - VALOR DE REFERÊNCIA (TABELA ORÇAMENTO).



Santo Antônio do Leste, 30 de outubro de 2025.


	[bookmark: _Hlk211959538]LUIZ PIRINI DE OLIVEIRA
PORTARIA N° 299/2025

	SEC. DE VIAÇÃO E OBRAS E SERV. PUBLICOS



	



	_________________________________________

	

	RAFAEL KRÜEGEL LEITE

	ENGENHEIRO CIVIL

	PORTARIA N° 614/2025

	








image1.png
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE

Responsabilidade em agdo, progresso para todos!
Gestdao 2025/2028

P N\Y/Z A 5
70 oo 10\ g

2




